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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) as motocicletas de cilindrada igual ou inferior a 250 cm³ (duzentos e cinquenta 

cilindradas cúbicas), quando adquiridas por “mototaxistas” ou “motoboys” para a 

utilização nas atividades de transporte de passageiros ou de entrega de mercadorias 

e em serviço comunitário de rua. 

Parágrafo único. Para a fruição da isenção, os profissionais deverão 

atender às exigências previstas na Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009.   

Art. 2º A isenção do IPI de que trata o art. 1º desta Lei somente 

poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 

(dois) anos.          

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche 

os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 

matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei.  

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei, antes 

de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam 

às condições e aos requisitos estabelecidos, acarretará o pagamento pelo alienante 

do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita 

ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação 

em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos nos cinco primeiros anos de sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muitos anos vigora a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) nas aquisições de automóveis de passageiros, quando feitas 
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por motoristas profissionais que exerçam, em veículo de sua propriedade, a 

atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel 

à utilização na categoria de aluguel (táxi). 

Com os mesmos argumentos aplicáveis à isenção outorgada aos 

taxistas, o presente projeto de lei visa conceder isenção do IPI sobre as motocicletas 

de cilindrada igual ou inferior a 250 cm³ (duzentos e cinquenta cilindradas cúbicas), 

quando adquiridas por “mototaxistas” ou “motoboys” para a utilização nas atividades 

de transportes de passageiros ou de entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua. 

O incentivo proposto é justo e pode beneficiar tanto os profissionais 

que atuam na área quanto a população que utiliza os serviços. 

O art. 7º do projeto estabelece um período de vigência de cinco 

anos, para atender ao disposto no § 2º do art. 116 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) – Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, que veda a 

concessão de benefício tributário por prazo superior a cinco anos.   

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos dignos pares para a 

aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2020. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 
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gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

a execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das alterações na legislação tributária e das demais receitas 

 

Art. 116. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração 

da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  
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§ 1º As proposições de autoria do Poder Executivo federal que concedam ou 

ampliem benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da 

Economia quanto ao mérito e aos objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro, e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 2º Deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos, os projetos 

de lei aprovados ou as medidas provisórias que:  

I - vinculem receitas; ou  

II - concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária.  

§ 3º A criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada 

de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

 

Art. 117. (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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